
 

CIRCUITO SESC 

ETAPA CORRIDA BENEFICENTE DA FAMÍLIA 2025  

CAMPO GRANDE/MS 

1. REGULAMENTO 

Circuito SESC de Corrida Beneficente da Família é evento esportivo promovido pela 
Casa da União Lar de Santana em parceria com Serviço Social do Comércio - SESC 
Campo Grande, sendo exclusivamente responsável pelo teor do presente 
regulamento. 

CAMPO GRANDE/MS 2025 

1.1. A prova geral de pedestre do Circuito SESC de Corrida Beneficente da Família – 
Campo Grande/MS será realizada no dia 10 de agosto de 2025, nos Altos da Av. 
Afonso Pena, com a largada às 07h, com qualquer condição climática. 

1.2. A prova geral é destinada às pessoas de ambos os sexos e todas as idades 
devidamente inscritas, num evento que promoverá a saúde e a integração familiar. 

1.3. O evento também contemplará as corridas Infanto-Juvenil, destinados 
exclusivamente às crianças e jovens até 19 anos, que terá início a partir das 7h 30min. 

1.4. As crianças deverão estar acompanhadas de seus responsáveis durante todo o 
evento.   

1.5. Deste EVENTO faz parte:  

a. A CORRIDA na distância de 10.000 metros, doravante denominada 10 km.  

b. A CORRIDA na distância de 5.000 metros, doravante denominada 5 km.  

c. A CAMINHADA na distância de 5.000 metros. 

d. Percursos Infanto-Juvenil, divididos em 4 categorias no seguinte formato: 

• 9 a 10 anos: corrida de 1.000 metros, doravante denominada 1km.  

• 11 a 13 anos: corrida de 2.000 metros, doravante denominada 2km. 

• 14 a 15 anos: corrida de 3.000 metros, doravante denominada 3km. 



 

• 16 a 19 anos: corrida de 5.000 metros, doravante denominada 5km. 

ATENÇÃO: Para fins de elegibilidade nas categorias com faixa etária, será considerada a idade 

que o(a) atleta vier a completar até o dia 31 de dezembro de 2025, nos termos da 

regulamentação técnica usual de eventos esportivos. O ano de nascimento será, portanto, o 

critério determinante para alocação dos(as) participantes nas respectivas faixas etárias, 

independentemente da data exata de nascimento ou do dia da realização da prova. 

OBS: O ATLETA e/ou responsável assume total responsabilidade pelos dados fornecidos 

quanto a faixa etária e percurso escolhido no momento da inscrição.  

e. espaço Kids: destinado a crianças de 3 a 8 anos, a fim de lhes proporcionar gincana 

esportiva, corridinha kids, jogos de quintal. 

1.6. O EVENTO terá a largada e chegada conforme percurso detalhado e divulgado 
pelos organizadores. 

1.7. O início do EVENTO está previsto para o seguinte horário abaixo relacionado, 
conforme a CATEGORIA do ATLETA.  

a. Para a corrida de 10 km e 5 km. - LARGADA a partir das 07h em pelotão único 
MASCULINO E FEMININO, a CAMINHADA a partir das 07h05min em pelotão único 
MASCULINO E FEMININO. “Percursos infanto-juvenil” – LARGADA a partir das 7h 
30min, sendo a categoria de 9 a 10 anos, de ambos os sexos, os primeiros a correr. As 
demais categorias infantis correrão na sequência, seguindo a ordem dos mais novos 
para os mais velhos. 

b. A organização solicita extrema atenção às chamadas do sistema de som na área de 
largada para eventuais alterações nos respectivos horários. 

2. CATEGORIAS E REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Os ATLETAS podem participar do EVENTO inscrevendo-se na PROVA em um único 
percurso, como as descritas a seguir:  

a. Para a corrida de 10 km: - ATLETAS CATEGORIA GERAL, COMERCIÁRIO e 
classificação nas categorias por idade de 10 em 10 anos.  

b. Para a corrida de 5 km: - ATLETAS CATEGORIA GERAL, COMERCIÁRIO e classificação 
nas categorias por idade de 10 em 10 anos.  

c. Para CAMINHADA, será de cunho participativo, não tendo Classificação. 



 

2.2 ATLETAS CATEGORIA GERAL 

a. O ATLETA das CATEGORIAS GERAL 5 KM e 10 KM, participarão da competição tendo 
como referência sua faixa etária, definida abaixo neste REGULAMENTO.  

b. O ATLETA que participar destas CATEGORIAS não terá direito a nenhum outro tipo 
de premiação exceto aquela prevista para sua, conforme o descrito no item 
“PREMIAÇÃO” deste REGULAMENTO. 

3. REGRAS GERAIS DO EVENTO. 

a. Ao participar deste EVENTO, o ATLETA assume total responsabilidade pelos dados 
fornecidos, aceita totalmente o REGULAMENTO, assume despesas de transporte, 
hospedagem e alimentação, seguros e quaisquer outras despesas necessárias ou 
provenientes da sua participação antes, durante e depois do EVENTO. 

b. Ao participar deste EVENTO, o ATLETA cede todos os direitos de utilização de sua 
imagem, renunciando ao recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida com 
direitos a televisão ou qualquer outro tipo de transmissão e/ ou divulgação, 
promoções, internet e qualquer mídia em qualquer tempo.  

c. Haverá atendimento emergencial aos atletas e serviço de ambulância e corpo de 
bombeiros para remoção, caso necessário.  

Após a remoção a continuidade do atendimento será efetuada na REDE PÚBLICA sob 
responsabilidade desta.  

d. O ATLETA ou seu (sua) acompanhante responsável poderá se decidir por outro 
sistema de atendimento médico (remoção/transferência, hospital, serviço de 
emergência e médico entre outros) eximindo a ORGANIZAÇÃO de qualquer 
responsabilidade, direta ou indireta sobre as consequências desta decisão.  

e. A segurança do EVENTO receberá apoio dos órgãos competentes e haverá 
monitores para a orientação dos participantes. 

 f. Recomendamos rigorosa avaliação médica, inclusive a realização de teste 
ergométrico prévio para todos os ATLETAS. 

g. Os acessos às áreas de concentração e largada serão sinalizados, sendo proibido 
pular as grades que delimitam estas áreas para entrar na pista no momento da 
LARGADA ou em qualquer outro momento, sob qualquer pretexto.  



 

h. A ORGANIZAÇÃO do EVENTO, bem como seus PATROCINADORES, APOIADORES E 
REALIZADORES, não se responsabilizam por prejuízos ou danos causados pelo ATLETA 
inscrito no EVENTO, a terceiros ou outros participantes, sendo esses de única e 
exclusiva responsabilidade do mesmo. Qualquer reclamação sobre o resultado EXTRA-
OFICIAL da competição deverá ser feita, por escrito, à ORGANIZAÇÃO, em até 30 dias 
após a primeira publicação do resultado no site do EVENTO.  

i. Poderão os ORGANIZADORES/REALIZADORES suspender o EVENTO por questões de 
segurança pública, atos públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior.  

j. O ATLETA que em qualquer momento deixe de atender as regras descritas neste 
REGULAMENTO, ou por omissão deixe de comunicar (com registro por escrito e 
devidamente recebido pelos ORGANIZADORES) a ORGANIZAÇÃO qualquer 
impedimento de sua parte, poderá a qualquer tempo ser desclassificado deste 
EVENTO.  

k. Todo ATLETA tem a obrigação de preencher corretamente a inscrição via internet. 

 l. O ATLETA assume que participa deste EVENTO por livre e espontânea vontade, 
isentando de qualquer responsabilidade os ORGANIZADORES, REALIZADORES E 
PATROCINADORES, em seu nome e de seus sucessores.  

m. Não haverá devolução do valor da inscrição em caso de desistência ou não 
comparecimento por qualquer motivo, independente da retirada do kit da prova.  

n. Ao se inscrever no EVENTO o ATLETA disponibiliza seus dados e autoriza aos 
ORGANIZADORES, PATROCINADORES, APOIADORES, REALIZADORES E PARCEIROS, 
para que a qualquer tempo enviem em seu nome, no endereço eletrônico ou físico 
(ou qualquer outro fornecido) informativos, mala direta ou qualquer outro tipo de 
correspondência.  

o. O NÚMERO DE PEITO deverá ser afixado na parte frontal de sua camiseta.  

p. É obrigatório o uso do NÚMERO DE PEITO, sendo que qualquer mutilação ou má 
visualização de tal número implicará na desclassificação do ATLETA ou poderá ser 
retirado antes do funil de chegada pelos fiscais do EVENTO.  

q. O posicionamento escolhido pelo ATLETA nos locais de LARGADA, disponíveis no 
evento ou disponibilizados pela ORGANIZAÇÃO é de única e exclusiva 
responsabilidade do mesmo.  



 

r. A ORGANIZAÇÃO se reserva o direito de alterar qualquer dos itens deste 
regulamento sem prévio aviso, conforme as necessidades do EVENTO informando 
estas alterações na retirada do kit. 

4. KIT DE PARTICIPAÇÃO 

a. Ao se inscrever no evento e pagar a taxa de inscrição o ATLETA está ativando sua 
participação e acesso ao mesmo e uso da infraestrutura de apoio referente aos itens 
2, 3 e 4 letra b deste regulamento.  

b. Haverão 2 kits disponíveis, sendo eles: 

*kit do atleta (vinculado às taxas de inscrição da corrida ou caminhada de 5 KM, 
corrida de 10 KM, infanto-juvenil), composto por: -  

1. NÚMERO DE PEITO com alfinetes de uso obrigatório e intransferível,  

2. CAMISETA do evento em cor definida pela organização, -  

3. CHIP descartável de uso individual e intransferível;  

4. FRUTAS e MEDALHA ao final da prova. 

*kit Kids (vinculado à inscrição no percurso Kids, para crianças e jovens de 3 a 8 anos), 
composto por: camiseta do evento em cor definida pela organização). 

OBS: O tamanho da camiseta poderá ser escolhido pelo atleta no ato da inscrição até o dia 

20/06/2025, após esse período será disponibilizado o tamanho que tiver no estoque.  

c. O local da entrega será definido pela organização e divulgado com tempo hábil para 
que todos os inscritos tenham esta informação.  

d. Quanto ao serviço de cronometragem, elaboração, fornecimento de resultados 
e/ou divulgação e publicação dos mesmos, o participante fica ciente de que a 
responsabilidade do uso do chip e instalação em seu corpo/vestuário é de sua 
competência, bem como a passagem no tapete ou antenas de captação de dados 
instalados, pois se tratam de equipamentos eletrônicos, e os mesmos podem sofrer 
algum tipo de interferência e/ou perda de informações, ficando isenta a 
ORGANIZAÇÃO e REALIZADORES do fornecimento dos mesmos.  

e. Poderá a ORGANIZAÇÃO receber e/ou solicitar informações aos participantes para 
que auxiliem na correção de eventuais problemas no fornecimento dos resultados, 



 

sem tempo definido e obrigatoriedade para estas correções dentro do prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da data de realização do evento.   

f. Não haverá troca do tamanho da camiseta após encerrada a entrega de kit. 

5. REGRAS ESPECÍFICAS 

a. A idade mínima exigida para a participação nos 10 km de acordo com as normas da 
CBAt é de 16 anos, completos até o dia 31 de dezembro do ano da prova.  

b. A idade mínima exigida para participação nos 5 km de acordo com as normas da 
CBAt é de 14 anos, completos até o dia 31 de dezembro do ano da prova.  

c. Caso não tenha a idade mínima permitida ou tenha informado a idade incorreta e 
venha ser constatada pela ORGANIZAÇÃO, a inscrição do mesmo seguirá aos 
procedimentos abaixo:  

*Menores de 16 anos que se inscreverem para a distância de 10 km terá a opção de 
participar na distância de 5 km ou receber somente o kit de participação (sem o 
número de peito).  

*Menores de 14 anos que se inscreverem na distância de 5 km terá somente a opção 
de receber o kit de participação (sem o número de peito). - Não haverá a devolução 
do valor da inscrição em nenhuma das hipóteses.  

*Não haverá a devolução do valor da inscrição em nenhuma das hipóteses. 

d. As inscrições poderão ser feitas por terceiros, desde que seja maior de idade e 
tenha uma autorização por escrito do ATLETA, acompanhada de cópia de um 
documento de Identidade do ATLETA, que deverá ser apresentado pelo terceiro no 
ato da inscrição ou da retirada do kit.  

e. A corrida terá duração máxima de 2:30 (2 horas e 30 minutos).  

f. O ATLETA que não estiver dentro do tempo projetado, em qualquer ponto do 
percurso, poderá ser convidado a retirar-se da competição, finalizando a prova neste 
ponto, a partir do qual a ORGANIZAÇÃO não será mais responsável por qualquer tipo 
de serviço ou apoio a este corredor.  

g. Somente poderão participar do EVENTO, ATLETAS que não estejam suspensos pela 
CBAt, que não façam uso de substâncias proibidas, ou ainda que não estejam 
cumprindo qualquer tipo de punição impeditiva imposta por confederações ou 
federações, vigente à época do EVENTO. Esta lista de atletas impedidos de participar 



 

na prova estará de posse do Delegado da CBAt, será lida no Congresso Técnico e 
caberá a ele a identificação e advertência aos mesmos.  

h. O ATLETA deverá observar o trajeto, não sendo permitido qualquer meio auxiliar 
para alcançar qualquer tipo de vantagem.  

i. É proibido o auxílio de terceiros, bem como o uso de qualquer recurso tecnológico 
sem prévia autorização, por escrito, da ORGANIZAÇÃO.  

j. Não haverá pagamento de cachê de participação para nenhum ATLETA.  

k. A participação do ATLETA no EVENTO é individual. O ATLETA assume que é 
conhecedor de seu estado de saúde e capacidade atlética, e treinou adequadamente 
para o EVENTO.  

l. A Direção Técnica da prova reserva-se o direito de incluir no EVENTO ATLETAS 
especialmente convidados. 

6. INSCRIÇÕES, VALORES E PRAZOS.  

6.1 As inscrições serão feitas pela internet através do site: kmaisclube.com.br, no 
período de 21 de abril à 04 de agosto de 2025, ou até quando for alcançado o número 
máximo de 650 inscritos. 

6.1.1 Os valores e prazos de inscrição para PÚBLICO GERAL para a corrida e 
caminhada de 10 km e 5 km são: 

Lote Único a R$ 99,00 (noventa e nove reais) + taxa administrativa do site até se 

encerrarem o total de 500 inscrições disponíveis na prova como um todo. 

6.1.2 os valores e prazos de inscrição para PÚBLICO INFANTO- JUVENIL (de 9 a 19 

anos) são: 

Lote Único a R$ 75,00 (setenta e cinco reais) + taxa administrativa do site até se 

encerrarem o total de 50 inscrições disponíveis na prova como um todo). 

6.1.3 os valores e prazos de inscrição para PÚBLICO KIDS (de 3 a 7 anos) são: 

Lote Único a R$ 50,00 (ciquenta reais) + taxa administrativa do site até se encerrarem 

o total de 50 inscrições disponíveis na prova como um todo). 

 



 

6.1.4 os valores e prazos de inscrição para PÚBLICO DA CASA DA UNIÃO LAR DE 

SANTANA E COMERCIÁRIOS são: 

De 21 de abril à 01 de junho de 2025: 89,00 (oitenta e nove reais). Restrito a 100 

inscrições, depois da data limite ou após encerramento das vagas disponíveis, o 

associado pagará o mesmo valor dos demais atletas. 

 

6.2 os valores das inscrições assim como todo o valor arrecadado, serão destinados 

a ações Beneficentes realizadas pelo Centro Espírita Beneficente União do Vegetal e 

pela Associação Casa da União Lar de Santana. 

 

7. FORMAS DE INSCRIÇÃO 

a. Deverão preencher a ficha de inscrição no site do evento e realizar o pagamento 
através do boleto bancário, transferência, pix ou cartão. 

 b. As inscrições poderão ser PRORROGADAS ou ENCERRADAS com antecedência, a 
critério da ORGANIZAÇÃO. 

Obs: Poderá haver inscrições para o EVENTO disponíveis no local de entrega de kits, 
caso não tenha sido atingido o número máximo de inscritos, ou a critério da 
ORGANIZAÇÃO. Estarão sujeitas ao custo estipulado, sem direito a desconto. 

8. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

8.1 Através do preenchimento da ficha de inscrição no site kmaisclube.com.br 

8.2 Não serão aceitos pagamentos por CAIXA EXPRESSO e depósitos sem prévia 
solicitação e/ou autorização por parte da ORGANIZAÇÃO. 

8.3. O COMPROVANTE DE PAGAMENTO é um documento único, não tendo a 
ORGANIZAÇÃO cópia dos mesmos. 

8.4. Será solicitado via veículos de comunicação oficiais da Corrida Beneficente da 

Família, 1 (um) Kg de alimento não perecível ou 1 (um) litro de leite (tetra pak) no local 

da retirada do kit. 

 

8.5 A doação do alimento ou do leite será de forma voluntária por parte do atleta inscrito. 



 

 

8.6 As doações serão encaminhadas ao programa: ‘Sesc Mesa Brasil”, que é uma Rede 

nacional de Bancos de Alimentos que atua contra a fome e o desperdício de alimentos. 

 

9. RETIRADA DE KIT E IDENTIFICAÇÃO 

9.1 O local da entrega será definido pela organização e divulgado em todas as mídias 
sócias com antecedência com tempo hábil para que todos os inscritos tenham esta 
informação. 

9.2 A entrega dos kits (camiseta, chip descartável, números de identificação com 
alfinetes) será distribuído nos dias 08 e 09 de agosto de 2025 (sexta e sábado) em 
local ainda a definir. 

9.3 Não serão entregues kits no dia da prova, nem após a mesma. 

9.4 Para retirar o Kit do ATLETA, é necessário apresentar: Documento de Identidade; 

9.5 Com o kit, o ATLETA recebe um NÚMERO DE PEITO. 
 
 a. Quando da retirada do número de peito, o ATLETA deverá conferir seus dados 
pessoais.  
b. Não serão aceitas reclamações cadastrais após a retirada do número de peito. 

10. RETIRADA DO CHIP 

10.1. O chip de cronometragem deverá ser retirado no dia da entrega de kits, bem 
como o número de peito. 
10.2 O chip deverá ser fixado no cadarço do tênis.  
10.3 A ORGANIZADORA não se responsabiliza por uso incorreto e/ou dano causado a 
este dispositivo caso o seu tempo não seja registrado.  
10.4 Ao final da prova, os participantes deverão trocar o chip descartável pela 
medalha de participação.  
10.5 O uso do chip é OBRIGATÓRIO e intransferível aos ATLETAS que o receberem, 
acarretando a desclassificação do ATLETA que não o utilizar ou eventualmente 
constatado o uso inadequado. 

11. CLASSIFICAÇÃO DA CORRIDA 

11.1. CLASSIFICAÇÃO na prova de 5 e 10 km.  



 

a. A classificação dos ATLETAS na prova será definida conforme sua colocação 
(tempo/ordem de chegada – tempo bruto) conforme Norma 7, Art. 7º, parágrafo 1º: 
para corrida de rua será publicada no site do EVENTO no informe “RESULTADOS”.  
 
b. As classificações dos atletas nas categorias por faixa etária, comerciários e infanto-
juvenil, serão definidos conforme colocação (tempo/ordem de chegada – tempo 
bruto), para corrida de rua será publicada no site do evento no informe 
“RESULTADOS”. 
c. Farão parte da CLASSIFICAÇÃO GERAL DO EVENTO todos os ATLETAS inscritos nas 
CATEGORIAS – GERAL, JUVENIL E COMERCIÁRIOS.  
 
c. Farão parte da CLASSIFICAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA DO EVENTO todos os ATLETAS 
inscritos na CATEGORIA GERAL 5 e 10 KM, conforme sua faixa etária.  
 
O tempo a ser utilizado para esta classificação FAIXA ETÁRIA será o de TEMPO 
LÍQUIDO. 
 
11.2. CLASSIFICAÇÃO DOS 5 km  
a. A classificação dos ATLETAS na prova será definida pelo geral masculino e feminino 
e para cada faixa etária no informe “RESULTADOS”.  
b. Farão parte da CLASSIFICAÇÃO GERAL DO EVENTO todos os ATLETAS inscritos na 
CATEGORIA GERAL. 

12. PREMIAÇÃO 

12.2. Todo ATLETA que completar o EVENTO em conformidade com este 
REGULAMENTO, terá direito às seguintes premiações específicas:  

a. Para todo atleta inscrito regularmente que completar a prova: medalha de 
participação.  

b. Para os 5 primeiros colocados na classificação GERAL de 10KM masculino e 
feminino (TEMPO BRUTO):  

1º lugar - Troféu + medalha de participação. 

2º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

3º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

4º lugar – Troféu+ medalha de participação. 

5º lugar – Troféu + medalha de participação. 
 



 

 c. Para os 5 primeiros colocados na classificação GERAL de 5KM masculino e 
feminino:  troféus .  

1º lugar - Troféu + medalha de participação. 

2º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

3º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

4º lugar – Troféu+ medalha de participação. 

5º lugar – Troféu + medalha de participação. 

d. para os 5 primeiros colocados na classificação GERAL CORRIDA COMERCIÁRIO, 10 
km, masculino e feminino. 

1º lugar - Troféu + medalha de participação. 

2º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

3º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

4º lugar – Troféu+ medalha de participação. 

5º lugar – Troféu + medalha de participação.  

e. para os 5 primeiros colocados na classificação GERAL CORRIDA COMERCIÁRIO, 5 
km, masculino e feminino. 

1º lugar - Troféu + medalha de participação. 

2º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

3º lugar - Troféu  + medalha de participação. 

4º lugar – Troféu+ medalha de participação. 

5º lugar – Troféu + medalha de participação. 

 

F. Para os 3 primeiros colocados, por grupo de idade, 5 e 10 KM: troféu + medalha de 

participação 

Categorias femininas: 20 a 29 anos/ 30 a 39 anos/ 40 a 49 anos/ 50 a 59 anos/ 60 anos ou mais. 

Categorias masculinas: 20 a 29 anos/ 30 a 39 anos/ 40 a 49 anos/ 50 a 59 anos/ 60 anos ou mais. 



 

G. Troféus para os 3 primeiros colocados por categoria de idade, conforme descritas a 
seguir, nos Percursos infanto - juvenil. 

Categorias: 09 a 10 anos masculino e feminino (1000 metros) 

Categorias: 11 a 13 anos masculino e feminino (2000 metros) 

Categorias: 14 a 15 anos masculino e feminino (2000 metros) 

Categorias: 16 a 19 anos masculino e feminino (5000 metros) 

12.2 CONSIDERAÇÕES 

a. Todo ATLETA que completar o EVENTO dentro do tempo máximo previsto receberá 
uma medalha de participação.  
 
b. Haverá cerimônia de premiação no pódio após o término da corrida.  
 
c. As premiações para as CATEGORIAS FAIXA ETÁRIAS de 5 e 10 KM serão feitas logo 
após a premiação geral 5 e 10 KM. 
 
d. As premiações para as CATEGORIAS INFANTO-JUVENIL serão feitas logo após o 
término  da corrida de todas as categorias. 
 
e. Quando fornecidos por parte da ORGANIZAÇÃO em conformidade com o item 4 
deste regulamento, os resultados extras oficiais serão divulgados a partir de 24h a 48h 
após o término do EVENTO, no site do mesmo.  
 
f. Todos os ATLETAS, que tiverem seus nomes chamados para premiação, deverão 
encaminhar-se imediatamente à área de premiação.  
 
g. No que diz respeito a premiação em dinheiro, os valores apresentados referem-se 
ao total do desembolso a ser efetuado pela ORGANIZADORA cabendo a cada ATLETA 
ganhador o pagamento dos tributos competentes, impostos, encargos, documentação 
e transferência. 
 
h. A ORGANIZAÇÃO se reserva o direito de incluir qualquer outro tipo de premiação 
que será divulgada no site do EVENTO.  
 
i. Os ATLETAS que não estiverem presentes na entrega do prêmio a que dele fizer jus 
no dia do EVENTO terão um prazo de até 10 (dez) dias para retira-los entrando em 
contato com a organização. 

12.3 PREMIAÇÃO GERAL E DAS CATEGORIAS POR FAIXA ETÁRIA (5 e 10 KM )  



 

a. Todo ATLETA com colocação do 1º ao 5º lugar na CLASSIFICAÇÃO GERAL receberá 
PREMIAÇÃO e não entrará na classificação/premiação nas faixas etárias que segue 
abaixo, conforme tabela abaixo e item 4 deste regulamento. –  

b. Categorias por idades 5 e 10 km. - De 20 a 29 anos - De 30 a 39 anos - De 40 a 49 
anos – 50 a59 anos e Acima de 60 anos 

13. MONTAGENS DE TENDAS DE ASSESSORIAS 

13.1 Poderá a ORGANIZAÇÃO indicar os locais para montagem de tendas de 
assessorias/treinadores de acordo com a disponibilidade de espaço na área da arena 
do evento, desde que não interfira no bom andamento da prova.  
13.2 Em caso de necessidade técnica ou exigências públicas, a ORGANIZAÇÃO poderá 
solicitar o remanejamento das tendas.  
13.3 A responsabilidade pela publicidade ou exibição de marcas nas tendas é única e 
exclusiva das assessorias, treinadores, empresas ou clubes de corridas, eximindo a 
ORGANIZAÇÃO de qualquer responsabilidade.  
13.4 Caso haja patrocínio conflitante com os patrocinadores do evento, poderá a 
ORGANIZAÇÃO solicitar que as assessorias/treinadores/academias retirem sua (s) 
tenda(s) ou que a marca seja coberta.  
13.5 As tendas não poderão ter sistema de som que interfira na sonorização do 
evento e a ORGANIZAÇÃO sugere que as mesmas não ultrapassem os 20 metros 
quadrados.  
13.6 A organização não se responsabiliza pela tenda ou danos causados a mesma e 
objetos deixados no seu interior. 

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1 A ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério, incluir algum tipo de premiação ou 
participação especial.  
14.2 Dúvidas ou informações técnicas, esclarecer com a ORGANIZAÇÃO Técnica. 
14.3 O telefone para atendimento a atletas é o (67) 9 8154-1015. Neste telefone 
somente serão atendidos problemas relacionados a dúvidas sobre o EVENTO. O 
horário de atendimento de segunda a sexta (exceto feriados) das 9h às 17h. 
14.4 A ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do EVENTO, 
incluir ou alterar este REGULAMENTO, total ou parcialmente. 
14.5 As dúvidas ou omissões deste REGULAMENTO serão dirigidas pela comissão 
ORGANIZADORA, caso seja necessário de forma soberana, não cabendo recurso a 
estas decisões. 


